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ESTADO DE MATO-OROSSO 

,de 7 de dezembro de 1 955. 

. Disl?õe sôbre o empréstimo de (f 
200 000,00 (Duzentos.mil cruzeiros) a 
Prefeitura de Camapua. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO : 
, 

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado decre­
ta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Ar~igo lQ - Fica o POder Executivo autorizado a c~nceder 
um emprestimo de ~uzentos mil cruzeiros <11 200 OOO,OO! a Pro!! 
feitura de Camapua, destin~dos a rep~os e reconstruçao da e~ 
trada de rodagem de Camapua a Figueirao. 

Artigo 2Q - As despesas decorrentes da execução desta l~i 
serão cobertas com o excesso de arrecadação que os ind!ces te~ 
nicos autorizam prever. 

, 
~tigo 3Q - Esta lei entr~a em vigor 9a data de sua p~ 

blicaçaoj revogadas as disposiçoes em contrario. 
, , 

Palacio Ale~castro, em Cuiaba) 7 de dezembro de 1 955, 
134Q da Independenc1a e 67Q da RepUb11ca. 

.. 
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